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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADCIONAL ESPECIAL

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe sao 
conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 1® - De conformidade com a Lei ns 2.039 de 27/4/93, 
fica aberto na Secretaria de Finanças, Sub-Secreta 
ria de Orçamento e Contabilidade, um crédito adi
cional, especial, no valor de Cr$ 450.000.000,00 
(Quatrocentos e cinquenta milhões de cruzeiros) pa 
ra ser repassado à Santa Casa de Misericórdia de 
Lorena, destinado ao Pronto Socorro Municipal.
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EXECUTIVO
Sistema Unificado de Saude-SUS
Subvenções Sociais Cr$ 450.000.000,00

FP. 13.75.428.2.46 - Contribuição ao Pronto Socorro Municipal
de Lorena

Artigo 2® - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com recursos provenientes da anulação par
cial, de acordo com item V, do artigo 167, da Cons 
tituição Federal de 05/10/88, conforme segue:
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EXECUTIVO
Secretaria de Governo e Dependencias 
Pessoal Civil Cr$ 450.000.000,00

FP. 03.07.021.2.05 - Diárias

Artigo 3® - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pubM 
cação revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lorena, 27 de abril de 1993.



DE L O R E N  AP R E F E I T U R A  M U N I C I P A L
ESTADO OE SAO PAULO
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO Nô 3.111/93)

MARIA DE^LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
/ \ Prefeita Miinicira4>̂

Registrado em Livro proprio da Procuradoria do Mu
nicípio e publicado no Paço Municipal na/data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


